 PROJETO DE LEI Nº 3.055/2019
“Dispõe sobre o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para candidatos para trabalhar na upa de Coronel Fabriciano.”

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus legítimos representantes na Câmara Municipal, APROVA:


              
     Art. 1° Nas contratações públicas da administração direta e indireta, para ocupações de vagas na UPA 24 horas, no Hospital e demais equipamentos públicos do Município de Coronel Fabriciano será concedido tratamento diferenciado e simplificado para candidatos nascidos ou moradores de Coronel Fabriciano, objetivando:

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;
II - a ampliação da eficiência das políticas públicas; e,
III - o incentivo ao povo de nossa terra.

                          Art. 2º Para o cumprimento do disposto nesta lei a administração pública municipal adotará as regras previstas em Processos Seletivos nos quais constarão requisitos que favoreçam os moradores ou nascidos em Coronel Fabriciano. 

  Art. 3º Sem prejuízo da economicidade, as contratações para UPA, Hospital e demais equipamentos públicos, tais como escolas, UBS, CRAS e outros deverão ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla participação de cidadãos fabricianenses, promovendo assim mais respeito ao nosso povo e mais recursos para nosso Município, já que os salários e subsídios ficarão em grande parte circulando em nossa economia. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo:
I – o candidato deverá comprovar seu endereço;

II – o candidato deverá comprovar estar apto ao cargo e função pleiteados.

§ 2º Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no "caput", em decorrência da natureza do profissional e de suas qualificações, a contratação será de pessoas de outros municípios, para a normalidade da prestação de serviços e atendimento de nosso povo. 

   Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

    Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões, 26 de Novembro de 2019.

______________________________________________________

Edem Almeida

(Prof. Edem)
